
 
 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÕES  

 

Projecto de Fortalecimento de Combate a Tuberculose 
Concurso Público N° G /WB/DA/MISAU/2021 

        

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA INDUÇÃO DA EXPECTORAÇÃO E LAVADO 

GÁSTRICO 
    

1. O Ministério da Saúde convida as empresas interessadas para apresentarem propostas fechadas 

para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA INDUÇÃO DA EXPECTORAÇÃO E LAVADO GÁSTRICO, 

no âmbito do Projecto de Combate a Tuberculose. 

 

 
Item Quantidades 

INDUÇÃO DA 

EXPECTORAÇÃO 

Aspirador manual 278 

Babay haler 279 

Nebulizador 278 

Oxímetro de pulso pediátrico 280 

Muco extratores com tampa 

nº 6  5715 

Muco extratores com tampa 

nº 8 4715 

ASPIRADO 

GÁSTRICO 

Sonda nasogátrica nº 6 5060 

Sonda nasogátrica nº 8 4345 

Sonda nasogátrica nº 10 2595 

Papel de Lítmus 11585 

 

2. Os Concorrentes interessados poderão obter mais informações, examinar os Documentos do 

Concurso ou adquiri-los pela importância não reembolsável de 1,500.00 MT (Mil e quinhentos 

Meticais) no endereço abaixo mencionado. O pagamento deverá ser por depósito no Banco 

BCI (Conta: MISAU DAG – Juros e Cadernos de Encargos nº 010229427 10 001). 

 

Ministério da Saúde  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

Av. Eduardo Mondlane, 1008, R/C 

Telefones: 258 21 30 66 20/32 10 95 

Maputo – Moçambique 



Email:  misau.procurement@gmail.com 

   

3. O período de validade das Propostas será de 120 dias.  

 

4. As Propostas deverão ser entregues no endereço acima mencionado até 21 de Maio de 2021 

pelas 11:00 Horas e serão abertas, no mesmo endereço, às 11:15 horas locais, na presença 

dos Concorrentes que desejarem comparecer. 

 

5. As propostas deverão ser acompanhadas de garantia provisória no valor de 300,000 MZN 

     As garantias deverão permanecer válidas por 150 dias a contar da data da abertura das  

      propostas. 

 

6. O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto n° 5/2016, 

de 8 de Março. 

 

Maputo,  Abril de 2021. 
 


